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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 050/2021, DE 18 DE MAIO DE 2021
Nomeia a Senhora Adriana Regina 
Dall Agnol Pessini, representante 
da Secretaria Municipal de Saúde, 
membro do Conselho Municipal de 
Assistência Social.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEIA a Senhora ADRIANA REGINA DALL 
AGNOL PESSINI, represente da Secretaria Municipal 
de Saúde, membro do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, de conformidade com a Lei n° 
2.450, de 07.08.1996 e alterações.

2. Atuará como Suplente no impedimento da Titular a 
Senhora ROSANE DA SILVA SCORTEGAGNA.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandato de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU.

aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2021.

PUBLIQUE-SE.	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 051/2021, DE 18 DE MAIO DE 2021
Nomeia a Senhora Malgarete 
Alessi Langwinski, representante da 
Secretaria Municipal de Habitação e 
Regularização Fundiária, membro do 
Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 

atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEIA a Senhora MALGARETE ALESSI 
LANGWINSKI, representante da Secretaria Municipal 
de Habitação e Regularização Fundiária, membro do 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
de conformidade com a Lei n° 2.450, de 07.08.1996 e 
alterações.

2. Atuará como Suplente no impedimento da Titular a 
senhora LEANDRA GONÇALVES RIBEIRO.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandato de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU.

aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2021.

PUBLIQUE-SE.	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 052/2021, DE 18 DE MAIO DE 2021
Nomeia a Senhora Rosane Maria 
Fuga, representante da Fundação 
Assistencial e Cultural José Fuga, 
membro do Conselho Municipal de 
Assistência Social.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEIA a Senhora ROSANE MARIA FUGA, 
representante da Fundação Assistencial e Cultural 
José Fuga, membro do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, de conformidade com a Lei n° 
2.450, de 07.08.1996 e alterações.

2. Atuará como Suplente no impedimento da Titular a 
senhora GRAZIANA RIBEIRO.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandato de 02 (dois) anos a contar desta data.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU.

aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2021.

PUBLIQUE-SE.	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA Nº 352, DE 19 DE MAIO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

Iura Kurtz, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER Adicional de Insalubridade 20% 
para os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome

58700 Adriana Coradi

52868 Alexandra Zanella

52671 Aline Berres Soranco

34754 Ana Lucia Brena Ramos

28924 Ana Paula Carminatti

52833 Ana Rita Debona Barbosa

56774 Andreia Aparecida Nunes Quadros

61085 Andrelise Bisolo

59854 Andresa Paula Domeneghini Pegoreti

52698 Angela Flores da Silva Tarrago Ramos

24805 Angelita Detoni Dalla Rosa

25143 Ariete da Silva Gomes

32166 Arlei Maria Bombonatto

52850 Bruna Maria Gonçalves Borlina

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 17/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 19 dias do mês de maio de 2021.

Iura Kurtz

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 353, DE 19 DE MAIO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

Iura Kurtz, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

2.	 CONCEDER Adicional de Insalubridade 20% 
para os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome

52841 Bruna Orelia Trento

53040 Camila Paza

25569 Candice Horn Knack

34770 Carla Confortin Sartori

54003 Caroline Coradi

37354 Caroline Rugeri Kurtz

61896 Clair de Fátima Embarach

27065 Cristina dos Santos Ortiz

34916 Daiana de Col

37575 Daiana Sotille

32654 Daniela Carine Santin Castilho

52876 Daniela Girardi

53864 Darli Rita Bernardi Perin

34878 Dejanira Aparecida da Silva

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 17/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 19 dias do mês de maio de 2021.

Iura Kurtz

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
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Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 354, DE 19 DE MAIO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

Iura Kurtz, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

3.	 CONCEDER Adicional de Insalubridade 20% 
para os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome

36692 Dilene paixão Mangoni

56499 Ecleia Deliberali Bordin

29645 Elaine Regina Bassi Trichez

30287 Eliane Paixão Mognon

34550 Eliane Portella Klauck

35092 Eliangela Bufon Wessner

37214 Elisabete da Silveira

61189 Elisandra Segala Boff

26727 Elisangela Fernanda Ribas da Rosa

26620 Eliza Schmitt Segala

59900 Eliziane de Oliveira

61729 Emilene Ganzer Dalberto Dal Paz

53848 Erica Vanin Tomasi

33405 Eva Adriane Ramalho Tibolla

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 17/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 19 dias do mês de maio de 2021.

Iura Kurtz

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 355, DE 19 DE MAIO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

Iura Kurtz, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

4.	 CONCEDER Adicional de Insalubridade 20% 
para os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome

61708 Fabiana Schul Vieira

32336 Fabiane Grando

52795 Fernanda Cristina de Avila Ramalho

35319 Fernanda Pitton Franceschetto

56235 Fernanda Savi

30228 Flavia Cristina Faustino

35270 Flavia Savi Mileski

52680 Graziela Ferro

35262 Greicy de Bona

52701 Hangilaine Graeff Costenaro

54534 Iandra paula Dalberto

30643 Jandira Machado de Menezes

61854 Jaqueline Graeff

28827 Jaqueline Stacke

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 17/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 19 dias do mês de maio de 2021.

Iura Kurtz

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 356, DE 19 DE MAIO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

Iura Kurtz, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,
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R E S O L V E:

5.	 CONCEDER Adicional de Insalubridade 20% 
para os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome

35181 Jocelia Oliveira de Castro

25348 Joice Dartora de Souza

31674 Joseane Bortoluci Lovera

52787 Joseane Miranda da Fonseca

53066 Josiane Carraro

56340 Julia Ricardo

52809 Juliana Lenz Althaus

37133 Juliana Lourdes Zonta Rodrigues

28401 Jussara Granemann Longo Borlina

31860 Karine Fernandes

52817 Kerolen Renata de Oliveira Berardi

28797 Lamar Susane Pilatti

24988 Leandra Zanco

24929 Lediane Castoldi

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 17/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 19 dias do mês de maio de 2021.

Iura Kurtz

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 357, DE 19 DE MAIO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

Iura Kurtz, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

6.	 CONCEDER Adicional de Insalubridade 20% 
para os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome

25607 Lisete Carolina Bellini

28266 Lizete da Silva

52655 Luciana Poletto

37648 Luciana Trentini

52744 Luciana Vanin

35033 Luciane de Abreu dos Santos

53970 Maikiela da Luz

54364 Maira Elena Poletto Donin

32263 Maria eliane Machado Magalhães

53198 Maria Janete Pawelkiewicz Gostinski

61215 Maria Jeni de Lima Batista

53058 Marilza Helena Colussi

55930 Marivane Scalcon Funke

52736 Mayara Larice de Sousa Oliveira

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 17/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 19 dias do mês de maio de 2021.

Iura Kurtz

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 358, DE 19 DE MAIO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

Iura Kurtz, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

7.	 CONCEDER Adicional de Insalubridade 20% 
para os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome

53090 Michela Magnan

58297 Nadia Liciane de Oliveira Catanio

28487 Naura Sartori

55883 Neusa Teresinha Pastre Posser

37206 Noeli Slaghenaufi Fabris

52779 Patricia Durante
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35297 Patricia Longo

52710 Patricia Soliman de Freitas

58513 Patricia Vanessa Machado Ramos Schaff

55840 Priscila Cristina Bueno Durante

24848 Renata Durante

54020 Rosane da Silva

28185 Rosane Fatima Petry

35815 Rosane Verginia

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 17/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 19 dias do mês de maio de 2021.

Iura Kurtz

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 359, DE 19 DE MAIO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

Iura Kurtz, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

8.	 CONCEDER Adicional de Insalubridade 20% 
para os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome

58599 Roselania Gerlach

36528 Roseli Schuster de Miranda

52728 Salete de Fatima Ferreira Chimento

26549 Silvana Aparecida Poletto Lopes

36056 Silvana Fatima Polli

35823 Silvane Tessaro Borlina

57541 Silvia Franceschetto Graski

52892 Silvia Patricia Aguirre

52663 Simara da Silva Miri

59358 Soeli Lorenzatto

57630 Solange dos Santos Rodrigues

55069 Tais Tatiane Prezzi

56243 Talita Oliveira de Melo

33391 Tamiris Tomasi Malacarne

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 17/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 19 dias do mês de maio de 2021.

Iura Kurtz

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 360, DE 19 DE MAIO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

Iura Kurtz, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

9.	 CONCEDER Adicional de Insalubridade 20% 
para os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome

61257 Thais Castro Bartz

54224 Valquiria Stieven Bartolomei

34959 Vanessa Doneda Braz

34436 Vanessa Galvagni Calonego

35653 Vanusa da Silva Correa

52884 Zilma Chaves do Nascimento

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 17/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 19 dias do mês de maio de 2021.

Iura Kurtz

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
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Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 361, DE 19 DE MAIO DE 2021 – RH.
CONCEDE LICENÇA

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Licença por motivo de doença 
em pessoa da família de 18 (dezoito) dias a contar de 
11/05/2021, para a servidora Tanise Bavaresco Klein, 
matrícula funcional nº28177, conforme a Lei Municipal 
nº 1402, de 18 de maio de 1990, Artigo 107 e Atestado 
Médico.

2.	 Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 11/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 19 dias do mês de maio de 2021

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 362, DE 19 DE MAIO DE 2021 – RH.
CONCEDE LICENÇA

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Licença por motivo de doença em 
pessoa da família de 21 (vinte e um) dias a contar de 
10/05/2021, para a servidora Anelise Lutzer Schwingel, 
matrícula funcional nº17493, conforme a Lei Municipal 
nº 1402, de 18 de maio de 1990, Artigo 107 e Atestado 
Médico.

2.	 Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 10/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 19 dias do mês de maio de 2021

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 39/2021
REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2021

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 16:00 horas do dia 01 de junho de 2021, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o PREGÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor Preço Por Item”, 
e no dia 02 de junho de 2021 às 09:00 horas, na Sala de 
Licitações, será aberta a sessão por videoconferência para 
início dos lances, para a Aquisição de fórmulas infantis e 
suplementos especiais para distribuição gratuita conforme 
demandas judiciais e pareceres sociais específicos, em 
conformidade com o Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 
2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de maio de 202, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

13 de maio de 2021.
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº087/2021

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital nº 
024/2021 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para os cargos de Professor 
Educação Infantil, Anos Iniciais, Matemática.

Professor Educação Infantil

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Andreia Poletto 32º

Graziela Dalacorte Borelli 33º

Lizane Aparecida Nunes 34º

Carla Mariane Werle 35º

Professor Anos Iniciais

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Soeli Esberce Santarem   58º

Gabriela Bordin 59º

Professor Matemática

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Marisa Longo 06º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 19 dias do mês de maio de 2021.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


	PODER EXECUTIVO DE MARAU
	Atos Oficiais
	Portarias
	Atos de Pessoal
	Portarias de RH
	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Edital

		2021-05-19T16:02:48-0300




